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ESTADODOPARANA 

Oficio no 138212017-GAPRE 
Maringa, 09 de maio de 2017, 

Senhor Presidente, 

Em atencao ao Requerimento no 183/2017 apresentado pelo Vereador 

Jean Carlos Marques Silva para informar se a Lei n° 8.319/2009 (utilizacao de 

plataformas do Terminal Rodoviário por parte dos ônibus de turismo e excursao) está 

sendo cumprida, anexamos a parecer da Secretaria Municipal de Mobilidade 

Urbana. 

Ate n ci osa me nte, 

om —in gos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Excelência a Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Cämara Municipal de Maringá 
Nesta 
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PARECER 

Processo: 22107/2017 
Requerimento no 183/2017 - Câmara Municipal de Maringá 

Vereador: Jean Carlos Marques Silva 

Assunto: Regulamentayao da Lei Municipal n° 8.319/2009 

Senhor Secretário: 

Informamos que ate a presente data nâo houve a regulamentacão da Lei Municipal no 
8.319/2009. 

Aproveitamos para informar que no momento o Terminal Rodoviário nâo dispOe de 
plataformas livres para o fim desejado, em decorrência do grande nümero de empresas 
concessionárias que operam o transporte estadual, interestadual e internacional de passageiros. E, 
somadas a estas demandas, está também o atendimento aos ônibus das linhas metropolitanas, que 
ocuparn boa parte do espaco disponIvel para o embarque e desembarque de passageiros. 

No entanto, este Poder Executivo já está finalizando urn projeto de ampla reforma para o 
Terminal Rodoviário de Maringá, e que no mesmo estamos cuidando para que seja garantido o 
espaço necessário que possa atender satisfatoriamente o contido na Lei Municipal no 8.319/2009. 

E o nosso parecer. 

Maringá, 02 de Yna ,io de 2017. 
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